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ASSUNTO:

FOLHA

LOCAL:

PROPRIETÁRIO:

CONTRIBUINTES:

SITUAÇÃO SEM ESCALA

ÁREAS (m²)

PREFEITURA REGIONAL:

CAT.USO:

ZONA:

ESCALA:

CODLOG:

ALVARÁ DE APROVAÇÃO DE CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIO 
DE USO MISTO

PINHEIROS

VER QUADRO NESTA FOLHA

PROJETO PARA CONSTRUÇÃO DE UM EDIFÍCIO NÃO RESIDENCIAL / RESIDENCIAL

19

FLCJ SPE EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA 
CNPJ: 14.281.580/0001-47

ATHIE WOHNRATH ASSOCIADOS PROJETOS, CONSTRUÇÃO E
GERENCIAMENTO LTDA
CAU: PJ2699-9
CCM: 9.668.805-0
SÉRGIO ATHIÉ
CAU SP Nº A7089-0

EPSON ENGENHARIA LTDA
CREA: 2039900-SP
CCM. 5.297.254-2
ENG. EDISON ZEITOUN
CREA: 0601630737-SP

RESPONSÁVEL TÉCNICO PELO PROJETO:

PROPRIETARIO:

RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA OBRA:

Declaro que a aprovação do projeto não implica no reconhecimento por parte da prefeitura do 
direito de propriedade do terreno.

Declaro que não constam em documento público devidamente matriculado no registro de 
imóveis as obrigações contratuais prevista no art. 59 da lei 16.402/16.

Declaro ter pleno conhecimento de que a aprovação do projeto esta fundamentada apenas em 
relação aos parâmetros urbanísticos relevantes estabelecidos na legislação vigente e que o 
projeto atende a todas as exigências do LOE, COE e LUOS, além das previstas na legislação 
federal e estadual e nas normas técnicas oficiais.

FLCJ SPE EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO 
LTDA - CNPJ: 14.281.580/0001-47

083.068.0020-6

VER SITUAÇÃO NA FOLHA 01

1. O PROJETO ATENDE AO PDE (PLANO DIRETOR ESTRATÉGICO), LEI 16.050/2014 ALTERADA PELA LEI 17975/2023 E 
PELOS DECRETOS 56.089/15 | 56.538/15 E 57.565/16;

2. O PROJETO ATENDE A LEI 16.642/2016 DECRETO 57.776/2017;
3. O PROJETO ATENDE A PORTARIA Nº221/SMUL-G/2017;
4. O PROJETO ATENDE ÀS DIMENSÕES MÍNIMAS DE VAGAS DE AUTOMÓVEIS E DEMAIS VEÍCULOS, CONFORME  ITEM 8 
DO ANEXO I DO DECRETO 57.776/17;

5. O PROJETO ATENDE À LARGURA DA FAIXA DE CIRCULAÇÃO E INCLINAÇÃO MÁXIMA DE RAMPA, CONFORME  ITEM 8 DO 
ANEXO I DO DECRETO 57.776/17;

6. O PROJETO ATENDE À QUANTIDADE MÍNIMA DE INSTALAÇÕES SANITÁRIAS CONFORME ITEM 9 DO ANEXO I DO 
DECRETO 57.776/17;

7. O PROJETO ATENDE A DISTÂNCIA MÍNIMA ENTRE QUALQUER PONTO DA EDIFICAÇÃO E AS INSTALAÇÕES SANITÁRIAS 
CONFORME ITEM 9 DO ANEXO I DO DECRETO Nº57.776/17;

8. O PROJETO ATENDE AS CONDIÇÕES DE SEGURANÇA DE USO E CIRCULAÇÃO DA EDIFICAÇÃO CONFORME NTOs;
9. O PROJETO ATENDE AS CONDIÇÕES DE ACESSIBILIDADE DA EDIFICAÇÃO CONFORME ITEM 4 DO ANEXO I DO 
DECRETO  57.776/17 , NBR 9050 EM VIGOR E LEGISLAÇÃO FEDERAL CORRELATA;

10. A SOMA DAS ÁREAS DOS TERRAÇOS NÃO ULTRAPASSAM OS 5% DA ÁREA DO LOTE CONFORME ART. 102 DO 
DECRETO 57.776/17;

11. O PROJETO ESTÁ EM CONFORMIDADE COM AS DISPOSIÇÕES DO COE E LEGISLAÇÃO CORRELATA NO QUE DIZ 
RESPEITO AOS ASPECTOS INTERIORES DA EDIFICAÇÃO;

12. O PROJETO ATENDE A LEI 16.402/2016 ALTERADA PELA LEI 18081/2024 E 18177/2024;
13. O PROJETO SERÁ DIMENSIONADO PARA PREVER AS CONDIÇÕES DE AQUECIMENTO SOLAR PARA ATENDER NO 
MÍNIMO 40% (QUARENTA POR CENTO) DE TODA A DEMANDA ANUAL DE ENERGIA NECESSÁRIA PARA O AQUECIMENTO 
DE ÁGUA SANITÁRIA DE ACORDO COM A METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO SOLAR E NOS TERMOS DO 
ITEM 3.1,  ANEXO 1 - DISPOSIÇÕES TÉCNICAS, DO DECRETO Nº57.776/17;

NOTAS GERAIS
NOTES

nR1-6
R2v-2
nR1-2

04.933-6,

INDICADA

ZM, OUCFL

01.997-6, 02.333-7, 06.897-7

AV. CIDADE JARDIM, 514,614 e 632 / RUA PROFESSOR ARTHUR RAMOS, 111, 127, 
135, 143 e 149 / RUA ARAÇARI / AV. FARIA LIMA - PINHEIROS - SÃO PAULO - SP

IMPLANTAÇÃO / OCUPAÇÃO
02

N

26,424°


